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Introducéo

A identidade de género diz respeito a como uma pessoa se identifica em relagédo ao seu género, independente do
sexo biolégico. Diante disso, transexual € aquele que se sente pertencente ao sexo contrario ao de nascimento.

A cirurgia para transformacao da genitalia constitui para pacientes transexuais a garantia do seu direito de
identificagcdo com seus corpos e dos seus direitos sexuais. Isso porque, por tras de um procedimento cirdrgico,
existe a busca pelo bem viver. Assim, o Estado tem o dever de assegurar a esses individuos um ambiente
adequado para o seu desenvolvimento em plenitude, garantindo o principio constitucional da dignidade humana.
Contudo, deve-se evidenciar que a cirurgia de readequacéo sexual ndo € um critério definidor da transexualidade,
nem a Unica forma possivel para promover a harmonizagéo entre o corpo e a mente.

Obijetivo

Elaborar um guestionamento juridico acerca da realizacdo da cirurgia de transgenitalizacdo em pessoas
transexuais como expressao do direito de personalidade enquanto direito fundamental associado ao principio da
dignidade da pessoa humana consagrado expressamente em nossa Constituicdo Federal de 1988, art. 1°, Ill, e
tido por ela como um valor essencial.

Material e Métodos

O presente estudo foi realizado por meio da metodologia de revisdo juridico-bibliografica, bem como
embasamentos em jurisprudéncias e legislagfes vigentes sobre a tematica em questdo. Utilizou-se também o
método dedutivo, no qual aplicam-se as leis ou regras gerais aos fatos particulares A pesquisa contou com buscas
realizadas em documentos e artigos cientificos. Usou-se do método de pesquisa hermenéutico, que é um método
gue visa compreender 0s elementos textuais com o intuito de esclarecimento.

Resultados e Discussédo

Os direitos de personalidade séo inerentes a todo ser humano, necessitando, dessa forma, de prote¢do. O Codigo
Civil € um dos dispositivos que possibilita essa protecdo. Desse modo, podemos fazer uma analise do artigo 13 do



CC de 2002, para permitir a ablagcdo do préprio corpo, nos casos dos transexuais, através da cirurgia de
transgenitalizacéo, é necessario alguns requisitos, protegendo e garantindo assim o direito de personalidade para
as pessoas que se encontram nesse processo.

A cirurgia de transgenitalizacéo surge como uma solugéo terapéutica para a transexualidade, que é um fendmeno
definido como transtorno de identidade sexual. Este procedimento é regulamentado pela Resolucdo n° 1.955/2010
do Conselho Federal de Medicina, que traz a discussao de que a cirurgia de transformacéao plastico-reconstrutiva
nao constitui crime de mutilacdo, conforme previsto no artigo 129 do Cdédigo Penal brasileiro, tendo em vista seu
propésito terapéutico de adequar a genitalia ao sexo psiquico.

Concluséo

Pode-se concluir a necessidade de insistir pela preservacdo dos direitos dos transexuais, que socialmente ja vivem
em situacéo de invisibilidade e vulnerabilidade. Ademais, ndo basta apenas que o Estado garanta ao individuo o
direito de realizar a cirurgia de transgenitalizacdo, & necessario que promova mecanismos para a insercao do
individuo no meio social, sendo imprescindivel, a alteracdo do seu nome e género, de modo a adequar a situacéo
juridica, a situacao fatica em que se encontram.
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